
Guarapari, 09 de fevereiro de 2023.
 

De: Presidência 
Para: Assessoria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 2710/2022 
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 8/2022 
 
Autoria: EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES
 
Ementa: INSTITUI A COMUNICAÇÃO POR MEIO DO DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO
CONTRIBUINTE - DEC, NO ÂMBITO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Admissão de Juízo de Admissibilidade  
 
Ação realizada: Dado Providência  
 
Descrição: 
Tendo em vista a desconsideração do pedido de sessão extraordinária realizado pelo Poder
Executivo Municipal para a presente matéria;
 
Considerando ainda, que a presente matéria foi reapresentada pelo Poder Executivo
Municipal para tramitação legislativa no ano de 2023;
 
Considerando, por fim, o disposto no artigo 102 do Regimento Interno dessa Casa de Leis.
 
Desssa forma, arquive-se a presente matéria.
 
 
Próxima Fase: Arquivar no Setor
 
  
 

Wendel Lima 
Vereador 
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